INDICAÇÃO Nº 
1957
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências, com a máxima brevidade possível, viabilizar o porte de arma aos Agentes de Segurança Penitenciária e de Escolta e Vigilância Penitenciária.

JUSTIFICATIVA

Em razão dos atentados ocorridos nos últimos meses, onde vários policiais e agentes do sistema prisional foram alvos de covardes ataques que resultaram em mortes, o Departamento de Polícia Federal editou a Portaria nº 315, de 7 de julho de 2006, que autorizou o porte de arma aos Agentes Penitenciários e Escolta de Presos (a nomenclatura foi usada pela referida portaria), no âmbito estadual, ainda que fora do serviço.

Ocorre que, não obstante a existência da portaria, até o presente momento não se vislumbrou a concessão preconizada aos Agentes de Segurança Penitenciária e de Escolta e Vigilância Penitenciária. Vale dizer, os Agentes continuam desprovidos do porte de arma.

Compreende-se que o administrador não pode agir ao arrepio da lei, mas é preciso encontrar soluções urgentes para vencer a burocracia estatal. Não é possível que os Agentes do Estado continuem correndo riscos por causa dos entraves burocráticos.

Desta forma, a presente Indicação tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Executivo, no sentido de empreender as medidas necessárias para viabilizar o porte de arma aos Agentes de Segurança Penitenciária e de Escolta e Vigilância Penitenciária.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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